
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br - Fone (17) 3634-9020 
Av. Brasil, n. 390, Centro - CEP 15760-045 

URÂNIA - Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 133/2026 

Urânia, 30 de março de 2026. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DAVID RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal de Urânia 
Urânia/SP 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 021/2026 

Encaminhamos o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional no orçamento vigente, com a finalidade de viabilizar a execução do 
Convênio n° 100695/2026, celebrado entre o Município de Urânia e a Secretaria de 
Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo, destinado à transferência 
de recursos para obras de recapeamento asfáltico em vias do Município. O ajuste 
prevê repasse estadual de R$ 250.000,00, com contrapartida municipal de R$ 
8.119,82, totalizando R$ 258.119,82 para a execução do objeto conveniado. 

A abertura do crédito é necessária para assegurar a adequada previsão 
orçamentária e permitir a regular execução das obras previstas no convênio, 
atendendo ao interesse público e promovendo melhorias na infraestrutura urbana do 
Município. 

Diante da importância da medida, contamos com a apreciação e aprovação 
do presente projeto. 

Atenciosamente, 

APARECIDO Assinado de forma digital no,
APARECIDO 

FAZZ10:734460418 FAZZI0,13,146C41834 
Dados: 2026.03.30 1609.99 

34 -0000' 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 021, DE 30 DE MARÇO DE 2026 

"Altera os programas na Lei Orçamentária 

Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de 

dezembro de 2025, autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir por Decreto 
Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências". 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à Câmara 
Municipal de Urânia o seguinte Projeto Lei: 

Artigo 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto 
Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 258.119,82 
(duzentos e cinquenta e oito mil, cento e dezenove reais e oitenta e dois centavos) 
consignados nas seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 258.119,82 
Excesso 

02 10 01 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA 
URBANA 
580 
15.452.0010.1013.0000 Gestão das Ações de Manutenção da Cidade e de 
Políticas Habitacionais 250.000,00 
Recapeamento Asfáltico - CONVÊNIO n° 100695/2026 
F.R.: 002 19 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
02TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100121 CONVÊNIO 100695/2026 - RECAP. ASFÁLTICO 

Anulação 

02 10 01- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA 
URBANA 
581 
15.452.0010.1013.0000Gestão das Ações de Manutenção da Cidade e de 
Políticas Habitacionais 8.119,82 
Recapeamento Asfáltico - CONVÊNIO n° 100695/2026 
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F.R.: 001 00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

Artigo 2°. O crédito autorizado pelo "caput" do Artigo 10 será coberto com 
recursos a que alude os incisos I, II e/ou III, do parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4320/64. 

Artigo 3°. Ficam atualizados os valores constantes nos anexos da Lei n° 
3.833, de 22 de outubro de 2025 (Plano Plurianual), da Lei n° 3.834, de 22 de outubro 
de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO), e da Lei n° 3.839, de 03 de 
dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual — LOA), vigentes para o exercício 
financeiro de 2026, bem como, alterada programação financeira e cronograma de 
desembolso para o exercício vigente. 

Artigo 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia 
Urânia /SP, 30 de março de 2026. 

APARECIDO Assinado de forma digital 
por APARECIDO 

FAZZ10:7344604 FAZZIO:73446041834 

1834 
Dados: 2026.03.30 16:10,13 
-0300' 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

TERMO DE CONVÊNIO 100695/2026 

Termo de convênio que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais, e o Município de URÂNIA, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para execução de 
projeto de 3.808,11m2 para execução de obras de recapeamento asfáltico em diversos vias, no âmbito do Programa 
Desenvolvimento de ações decorrentes de emendas parlamentares, exceto saúde. 

O Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Governo e Relações Institucionais, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 08.755.269/0001-90, neste ato representada por seu Titular, Sr. GILBERTO KASSAB, inscrito no CPF/MF sob o 
n°088.847.618-32, nos termos da autorização constante do Decreto n°61.229, de 17 de abril de 2015, e do despacho 
autorizativo publicado no DOE de 27/10/2021, doravante denominado ESTADO, e o Município de URÂNIA 
, inscrito no CNPJ/MF sob n° 46.611.117/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito APARECIDO FAZZIO 
, doravante denominado MUNICÍPIO, celebram o presente convênio, que se regerá no que couber, pela Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, pela Lei n°6.544, de 22 de novembro de 1989, e pelo Decreto n°66.173, de 26 de 
outubro de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente convênio a transferência de recursos financeiros 
para execução de projeto de 3.808,11m2 para execução de obras de recapeamento asfáltico em diversos vias, 
de acordo com o correspondente Plano de Trabalho, que integra o presente instrumento, na seguinte conformidade: 

O item de Levantamento planimétrico de área pavimentada para veículo e pedestre deverá ser remunerado 
exclusivamente com recursos da contrapartida do município. 

Vias Beneficiadas 
Item Nome da Via/Trecho Extensão Área 
1 Avenida Marginal 213,49m 1.840,28m° 
2 Rua Pará 346,45m 1.967,83m2
Total 559,94m 3.808,11m2

Serviços Executados 
Descrição dos Serviços Quantidade Unidade 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 6,00 m2
Levantamento planimétrico de área pavimentada para veículo e pedestre 3.808,11 m2
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ 
CAMADA DE ROLAMENTO 
Varrição de pavimento para recapeamento 3.808,11 m2
lmprimação betuminosa ligante 3.808,11 m2
Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ 114,24 m3

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Governo e Relações Institucionais, após manifestação favorável do 
Subsecretário de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da referida Subsecretaria, poderá autorizar modificações incidentes sobre o Plano de Trabalho de que trata o 
"caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste e o acréscimo de 
valor, desde que: 

I - não importem transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro;: 

II - seja apresentada justificativa objetiva pelo MUNICÍPIO; e 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

III - seja mantido o que foi pactuado quanto as suas características. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo e Relações Institucionais, por sua 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, e, pelo MUNICÍPIO, ao seu 
representante para tanto indicado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES: Para a execução do presente convênio, constituem 
obrigações dos partícipes: 

I - DO ESTADO: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem 
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as Cláusulas Quarta e Quinta do presente convênio; 

II - DO MUNICÍPIO: 

a) iniciar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a execução da obra de que cuida a Cláusula 
Primeira deste convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho e com observância da legislação pertinente, bem 
como dos melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie, com início no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data de assinatura do presente ajuste, prorrogável por igual período, na forma do parágrafo 
único da Cláusula Primeira; 

b) cumprir o disposto na Lei n° 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com 
deficiência; 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio; 

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla 
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

f) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da 
execução da obra; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução 
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de 
qualquer responsabilidade; 

h) instalar e manter legível placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO, desde o 
início da execução do objeto descrito na Cláusula Primeira até a realização de vistoria final a ser realizada pelos 
técnicos de engenharia do ESTADO; 

i) manter a regularidade perante os órgãos de controle; 

j) manter atualizada a escrituração contábil dos atos relativos à execução do objeto descrito na cláusula primeira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será 
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, e será encartada aos autos do processo correspondente para exame por 
parte do órgão competente, sempre que solicitado, bem como quando houver: 
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1.necessidade de liberação do remanescente financeiro, conforme estabelecido na Cláusula Quinta deste instrumento, 

para continuidade da execução do objeto conveniado; 

2. mudança de exercício fiscal, a fim de atender determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, visando 

à demonstração da aplicação financeira dos recursos recebidos e as atividades executadas no exercício anterior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo 

ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de 

contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 

das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 

repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à 

Secretaria de Governo e Relações Institucionais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo segundo desta cláusula no caso de 
recolhimento de valores utilizados indevidamente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 258.119,82 (duzentos e cinquenta e oito 
mil, cento e dezenove reais e oitenta e dois centavos) dos quais R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) são de 
responsabilidade do ESTADO e R$ 8.119,82 (oito mil, cento e dezenove reais e oitenta e dois centavos), de 
responsabilidade do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:  Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade de acordo com o 
artigo 1° do Decreto n° 68.484, de 26/04/2024 e com o Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais 
e regulamentares vigentes, nas seguintes condições: 

i a parcela: no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a ser paga após a expedição da ordem de 
serviço; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Em qualquer caso, a liberação da parcela única ou da primeira parcela fica condicionada à 
expedição de ordem de serviço e, no caso das parcelas subsequentes, à aprovação da prestação de contas atinente às 
anteriores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que  
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do 
ESTADO, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a classificação 
funcional programática 04.127.5125.2272.0000 - Desenvolvimento de ações decorrentes de emendas parlamentares, 
exceto saúde, e a categoria econômica 4.4.40.51.01 - Transferências à municípios - Obras, ao passo que os recursos 
a cargo do MUNICÍPIO oneração a classificação funcional programática 15.452.0010.2025.0000 e a categoria 
econômica 44.90.51. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, bem como 
os recursos da contrapartida do MUNICÍPIO, quando houver, serão depositados em única conta vinculada ao convênio, 
no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste convênio. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO:  O MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

1. todos os pagamentos decorrentes da execução do objeto conveniado deverão ser realizados através da conta 

vinculada ao convênio; 

2. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser 

aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou 

superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 

títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

3. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

4. quando das prestações de contas de que trata a Cláusula Terceira, inciso II, alínea "e" parágrafo primeiro, deverão 
ser apresentados os extratos bancários dos períodos em questão, contendo o movimento diário (histórico) da conta, 
juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco 
do Brasil S.A., acompanhadas das respectivas conciliações bancárias; 

5. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até 
a data do efetivo depósito; 

6. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo 
mencionar o número deste convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários para complementar a 
execução do objeto a que se refere este convênio, quando for o caso, nos termos da alínea "g" do item II do artigo 40 do 
Decreto n°66.173/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 24 meses, a contar 
da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu 
prazo de vigência prorrogado, mediante prévia justificativa, autorização do Secretário de Governo e Relações 
Institucionais e celebração de termo de aditamento, observadas as disposições do Decreto n°66.173, de 26 de outubro 
de 2021, e demais normas regulamentares aplicáveis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prorrogação deste Convênio se dará, independentemente de termo de aditamento, desde 
que previamente autorizada pelo Secretário de Governo e Relações Institucionais, nos seguintes casos: 

1. quando ocorrer mora na liberação dos recursos, devidamente comprovada nos autos, pelo número de dias 
correspondente ao de atraso da respectiva liberação; 

2. para a prestação de contas finais, exclusivamente para objetos conveniados totalmente concluídos, a fim de 
comprovar a aplicação dos recursos financeiros recebidos na consecução do objeto conveniado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, 
mediante notificação prévia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, o competente acerto de 
contas. 

CLÁUSULA NONA - DA AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do 
presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a 
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, 
nos termos do § 1° do artigo 37 da Constituição da República. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questões que 

decorrerem deste convênio, que puderem ser resolvidas na esfera administrativa, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, assim o presente Termo digitalmente, sendo 

assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

São Paulo, 19 de março de 2026 

APARECIDO FAZZIO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANIA 

HIDEO AUGUSTO DENDINI 
SUBSECRETÁRIO 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA 

GILBERTO KASSAB 
SECRETÁRIO DE ESTADO 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

TESTEMUNHA(S): 

MANOEL VICTOR DE AZEVEDO NETO - SUBSECRETÁRIO 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

SIMONE JURGENFELDT - DIRETORA DE CONVÊNIOS 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

Assinado com senha por: MANOEL VICTOR DE AZEVEDO NETO - 19/03/2026 às 14:17:19 
Assinado com senha por: APARECIDO FAZZIO - 17/03/2026 às 08:42:30 
Assinado com senha por: SIMONE JURGENFELDT - 19/03/2026 às 14:42:53 
Assinado com senha por: HIDEO AUGUSTO DENDINI - 19/03/2026 às 10:03:54 
Assinado com senha por GILBERTO KASSAB -19/0312026 às 11:53:17 
Documento N°: 4626896A6127343 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/4626896A6127343 
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OFICIO INTERNO N.° 01012026 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 31 de março de 2026 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Câmara Municipal de Urânia, no uso de minhas 
atribuições legais, encaminho ao setor JURÍDICO, para emissão de PARECER, o seguinte documento: 

• Projeto de Lei n° 019/2026, de 26/03/2026, de autoria do Executivo, autoriza o Poder 
Executivo Municipal a realizar serviços complementares para instalação de portões e grade 
no destacamento da Polícia Militar sediado no Município de Urânia/SP, e dá outras 
providências. 

• Projeto de Lei n° 020/2026, de 30/03/2026, de autoria do Executivo, altera os programas 
na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro de 2025, autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

• Projeto de Lei n° 02112026, de 30/03/2026, de autoria do Executivo, altera os programas 
na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro de 2025, autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

• Projeto de Lei n° 022/2026, de 30/03/2026, de autoria do Executivo, altera os programas 
na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro de 2025, autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

Atenciosamente 

Registra-se e arquiva-se nesta Diretoria. 
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PARECER JURÍDICO EM FACE DO PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA N°021, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 

Excelentíssimo Presidente, 

I - RELATÓRIO 

Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para 

emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 021, de 30 de março de 2.026 

de autoria do Executivo Municipal, que visa abertura de crédito adicional no 

orçamento vigente, com a finalidade de viabilizar a execução do Convênio n° 

100695/2026, celebrado entre o Município de Urânia e a Secretaria de Governo 

e Relações Institucionais do Estado de São Paulo, destinado à transferência de 

recursos para obras de recapeamento asfáltico em vias do Município. 

O ajuste prevê repasse estadual de R$ 250.000,00, com 

contrapartida municipal de R$ 8.119,82, totalizando R$ 258.119,82 para a 

execução do objeto conveniado. 

A abertura do crédito é necessária para assegurar a adequada 

previsão orçamentária e permitir a regular execução das obras previstas no 

convênio, atendendo ao interesse público e promovendo melhorias na 

infraestrutura urbana do Município. 

É o suscinto relatório. Passo à análise jurídica. 

II - DO REGIME DE TRAMITAÇÃO 

Não houve pedido expresso para o projeto tramitar em regime de 

Página 1 de 5 



urgência 

Avenida Preutlente KI.110kh4, 1474 - renim (13' 15.760-001 - IránicaiNtr 
e-mail • can:draw cintiranktsp.gor.br Fone/WharsApp: (17) 3634-1177 

"\rp 511142.1851,tr NP! 12  

especial nos termos do Art. 193, inciso I, do Regimento Interno, 

devendo assim, referido projeto tramitar em regime ordinário. 

Analisado o estudo preliminar sobre o rito do processo legislativo, 

passa-se ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição. 

III - DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em 

face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1 e II da 

Constituição Federal de 1988. 

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1.988, dispõe o artigo 166, §8°: 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano 

plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 

anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas 

duas Casas do Congresso Nacional, na forma do 

regimento comum. 

§ 8° Os recursos que, em decorrência de veto, emenda 

ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, 

ficarem sem despesas correspondentes poderão ser 

utilizados, conforme o caso, mediante créditos 

especiais ou suplementares, com prévia e específica 

autorização legislativa. 

Neste sentido foi reproduzido no texto da Constituição do Estado 
de São Paulo: 

Artigo 175 - Os projetos de lei relativos ao plano 
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plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 

anual e aos créditos adicionais, bem como suas 

emendas, serão apreciados pela Assembleia 

Legislativa. 

§5° - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda 

ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, 

ficarem sem despesas correspondentes poderão ser 

utilizados, conforme o caso, mediante créditos 

especiais ou suplementares, com prévia e especifica 

autorização legislativa. 

O Regimento Interno desta Casa de Leis disciplina o seguinte: 

Artigo 203° - É da competência privativa do Prefeito a 

iniciativa das leis que disponham sobre: 

IV - o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o 

orçamento anual, bem como a abertura de créditos 

suplementares e especiais. (CF Art. 165 e 167, inciso V) 

Não existem vícios de iniciativa, estando consubstanciado o 

interesse local que legitima a atuação legislativa própria do ente municipal, sendo 

cabível, neste caso, a deflagração do processo legislativo a partir de ato do ilustre 

Prefeito Municipal, o qual detém competência legislativa própria. É dizer, 

portanto, que não se trata de matéria privativa ao Poder Legislativo ou à sua 

Mesa Diretora. 

IV — DA TÉCNICA LEGISLATIVA ADEQUADA 

A elaboração de leis no Brasil, deve observar a técnica legislativa 
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adequada, prevista na Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 

1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59, da Constituição 

Federal. 

No presente projeto de lei nada há que obstaculize sua leitura e 

compreensão. 

V - DA VOTAÇÃO 

Por ser tratar de projeto de lei ordinária, e, não se encontrando no 

rol taxativo do art. 54, § 1° e 2° e incisos do Regimento Interno, o projeto para 

ser aprovado deve receber os votos da maioria simples (art. 53, alínea "a" do RI). 

VI- DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Por fim, verifica-se que a proposição precisar ser submetida 

ao crivo das Comissões de Justiça e Redação (art. 78, inciso I, alínea "a" do 

RI), e da Comissão de Finanças e Orçamento (art. 78, inciso II, alínea "a" do 

RI). 

VII- DA CONCLUSÃO 

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, depois de observada as recomendações 

contidas neste parecer, a Assessoria Jurídica OPINA  s.m.j. pela viabilidade 

técnica do Projeto de Lei Ordinária em análise. 

No que tange ao mérito político, esta Assessoria Jurídica não irá se 

pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a 

viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 02 de abril de 2026. 
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JOAO BRUNO BASSETO DE CASTRO 

URPRO 

Dr. João Bruno Basseto de Castro 

Advogado — OAB/SP n° 334.768 
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OFICIO INTERNO N.°01112026 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 07 de abril de 2026 

DESPACHO 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Câmara Municipal de Urânia, no uso de 
minhas atribuições legais, encaminho às devidas COMISSÕES PERMANENTES, de acordo com o art. 78 do 
Regimento Interno, para ANÁLISE e JULGAMENTO, o seguinte: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

• Projeto de Lei n° 01912026, de 26/03/2026, de autoria do Executivo, autoriza o 
Poder Executivo Municipal a realizar serviços complementares para instalação 
de portões e grade no destacamento da Polícia Militar sediado no Município de 
Urânia/SP, e dá outras providências. 

• Projeto de Lei n° 020/2026, de 30/03/2026, de autoria do Executivo, altera os 
programas na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro de 
2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências. 

• Projeto de Lei n° 021/2026, de 30/03/2026, de autoria do Executivo, altera os 
programas na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro de 
2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências. 

• Projeto de Lei n° 022/2026, de 30/03/2026, de autoria do Executivo, altera os 
programas na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro de 
2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências. 

• Projeto de Lei n° 023/2026, de 31/03/2026, de autoria do Executivo, que 
autoriza o executivo municipal a doar terrenos no cemitério municipal de urânia e 
dá outras providências. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

• Projeto de Lei n° 020/2026, de 30/03/2026, de autoria do Executivo, altera os 
programas na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro de 
2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências. 

• Projeto de Lei n° 021/2026, de 30/03/2026, de autoria do Executivo, altera os 
programas na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro de 
2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências. 

• Projeto de Lei n° 022/2026, de 30/03/2026, de autoria do Executivo, altera os 
programas na Lei Orçamentária Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro de 
2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir por Decreto Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências. 

• Projeto de Lei n° 023/2026, de 31/03/2026, de autoria do Executivo, que 
autoriza o executivo municipal a doar terrenos no cemitério municipal de urânia e 
dá outras providências. 

DAVID RODRIGUES MENES 
PRESIDENTE 
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DESPACHO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Recebido na data:  / oit  .2132.e 

DESPACHO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Recebido na data:  () / 0 11 / 0,2f0 

KATI IS INA SIEBRA 
sidente 
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

O Relator da COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO após os 
estudos que se fazem necessários ao Projeto de Lei n.° 021/2026, de autoria do Executivo, 
OPINA para que o mesmo seja discutido e votado por se tratar de matéria legal e constitucional, 
nada impedindo a sua aprovação. 

Solicito aos nobres pares que o projeto em tela seja aprovado. 

É o meu parecer. 

Sala das Comissões, 08 de abril de 2026 

ROBERT-0-T6SHIO MIMURA---
Relator 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, após a reunião 
realizada, aprova e recomenda o parecer do Vereador Relator. 

s, 08 de abril de 2026 

RODRIGO OTA 

ROBERTO TOSHIO MIMURA 
Relator 
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, 
na sala destinada às reuniões das Comissões Permanentes, às dezoito horas e trinta minutos, 
reuniu-se a Comissão de Justiça e Redação, com a presença de todos os seus membros, para 
apreciação e deliberação acerca do Projeto de Lei n.° 021/2026, de iniciativa do Poder Executivo 
Municipal. 

Submetida a matéria à análise regimental, o Senhor Relator procedeu ao exame do mérito da 
proposição, concluindo por exarar parecer favorável à sua aprovação, nos termos das atribuições 
conferidas a esta Comissão pelo art. 78, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

Posto o parecer em deliberação, a Comissão, por unanimidade de seus membros, resolveu 
acolhê-lo integralmente, determinando seu encaminhamento à Presidência da Câmara Municipal 
para os fins e efeitos previstos do Regimento Interno, a fim de que a proposição seja incluída na 
pauta e submetida à discussão e votação pelo Plenário. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros presentes. 

É a decisão. 

Sala das Comissões, 15 de abril de 2026 

MOTA 

--.---, ROBERTO TOSHIO MIMURA 
Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

O Relator da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, após os estudos que 
se fazem necessários ao Projeto de Lei n.° 02112026, de autoria do Executivo, OPINA para que 
o mesmo seja discutido e votado por se tratar de matéria legal e constitucional, nada impedindo a 
sua aprovação. 

Solicito aos nobres pares que o projeto em tela seja aprovado. 

É o meu parecer. 

RODRI 

Sala das Comissões, 08 de abril de 2026 

DE OLIVEIRA MOTA 
Relator 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, após a reunião 
realizada, aprova e recomenda o parecer do Vereador Relator. 

Sala das Comissões, 08 de abril de 2026 

Aç 

, 

KATIA RISTI A SIEBRA 
[Pjesidnte 

RODRIGO 

WEDERSON HENRIQU 
Memb 

' 

RAMENTO SILVA 
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, 
na sala destinada às reuniões das Comissões Permanentes, às dezoito horas e trinta minutos, 
reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento, com a presença de todos os seus membros, 
para apreciação e deliberação acerca do Projeto de Lei n.° 021/2026, de iniciativa do Poder 
Executivo Municipal. 

Submetida a matéria à análise regimental, o Senhor Relator procedeu ao exame do mérito da 
proposição, concluindo por exarar parecer favorável à sua aprovação, nos termos das atribuições 
conferidas a esta Comissão pelo art. 78°, inciso II, alíneas "h" e "e", do Regimento Interno desta 
Casa de Leis. 

Posto o parecer em deliberação, a Comissão, por unanimidade de seus membros, resolveu 
acolhê-lo integralmente, determinando seu encaminhamento à Presidência da Câmara Municipal 
para os fins e efeitos previstos no Regimento Interno, a fim de que a proposição seja incluída na 
pauta e submetida à discussão e votação pelo Plenário. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros presentes. 

É a decisão. 

C/g 
K TIA CRISTINA SIEBRA 

Presidente 

Sala das Comissões, 15 de abril de 2026 

WEDERSON-ÉIENRIQUE 0 LIVRAMENTO SILVA 
Me bro 
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AUTÓGRAFO N° 02612026 

"ALTERA OS PROGRAMAS NA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL, LEI N° 3.839/2025, DE 03 DE DEZEMBRO DE 

2025, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A ABRIR POR DECRETO CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

A Mesa da Câmara Municipal de Urânia, Estado de São 

Paulo, DECRETA: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto Crédito Adicional Especial 

no orçamento vigente, até o limite de R$ 258.119,82 (duzentos e cinquenta e oito mil, cento e dezenove reais e 

oitenta e dois centavos) consignados nas seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 258.119,82 

Excesso 

02 10 01 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA URBANA 

580 

15.452.0010.1013.0000Gestão das Ações de Manutenção da Cidade e de Políticas Habitacionais 

250.000,00 

Recapeamento Asfáltico - CONVÊNIO n° 100695/2026 

F.R.: 002 19 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

100 121 CONVÊNIO 100695/2026 - RECAP. ASFALTICO 

Anulação 

02 10 01- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA URBANA 581 

15.452.0010 1013.0000 Gestão das Ações de Manutenção da Cidade e de Políticas Habitacionais 

8.119,82 
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Recapeamento Asfáltico - CONVÊNIO n° 100695/2026 

F.R.: 001 00 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

Art. 2° - O crédito autorizado pelo "caput" do Artigo 1° será coberto com recursos a que alude os 

incisos I, II e/ou III, do parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3° - Ficam atualizados os valores constantes nos anexos da Lei n° 3.833, de 22 de outubro de 

2025 (Plano Plurianual), da Lei n° 3.834, de 22 de outubro de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO), e da 

Lei n° 3.839, de 03 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual — LOA), vigentes para o exercício financeiro de 

2026, bem como, alterada programação financeira e cronograma de desembolso para o exercício vigente. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ues Mene es 
Presidente 

Ja s Rogues 
Vi. -Presidente 

Câmara Municipal de Urânia, SP, 23 de abril de 2026 

Katia Cristina lebre Everton Rod ues da Silva 
la Secretária 2° Secretário 

Registrado em livro próprio e publicado na Diretor' dininistrativa da Câmara Municipal de Urânia, nos 
termos da Lei Orgânica do icipio e Regimento Interno. 

ADEMAR 
Di 

ARIN 
or Ad 

OLO JUNIOR 
nistrativo 


